Lei n.º  1550 de 09 de Abril  de 2.001.

CRIA OS MURAIS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Ficam instituídos os Murais Públicos do Município de Bom Retiro, situados respectivamente, na entrada da Prefeitura, à Av. Major Generoso, 19, e na entrada da Câmara Municipal de Vereadores, à Av. 24 de Outubro, 145.

Art. 2º  – Os Murais instituídos no artigo anterior, destinam-se para publicação dos Atos Oficiais, balancetes, Processos de Licitação do poder Executivo, Administração Direta e Indireta..

Parágrafo Único – Compete ao Órgão emitente dos documentos citados no Caput deste Artigo, remeter, de imediato, os atos ali inseridos para a publicação simultânea nos dois murais públicos, devendo ainda, existir um protocolo individual, nos Poderes Executivo e Legislativo, para o devido registro das publicações.

Art. 3º - Os documentos afixados no mural, ali permanecerão expostos durante 05 (cinco) dias, com exceção dos Processos Licitatórios, os quais obedecerão aos prazos estipulados na Lei n.º 8.666/93, sendo de responsabilidade do servidor designado para tal finalidade, o controle da fixação e retirada.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente, a Lei nº 1.366/97.
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